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LEI Nº 730 DE 28 DE JANEIRO DE 2022   
	EMENTA: “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MEMÓRIA ATIVA PARA DESENVOLVER POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O TRATAMENTO E PREVENÇÃO DA DOENÇA DE ALZHEIMER NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

:


LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o programa “Memória Ativa”, no município de Seropédica, destinado ao atendimento, apoio e desenvolvimento de políticas públicas para o tratamento e prevenção da doença de Alzheimer.
Art. 2º    O Programa “Memória Ativa” visa promover políticas públicas a partir dos seguintes objetivos:
I- Estabelecer projetos de orientação, treinamento, apoio assistencial e de conscientização aos familiares e cuidadores, referentes aos males causados pela doença, cuidados especiais, capacidade de adaptação e segurança dos portadores;
II- Implementar um cadastro de pessoas portadora da doença, para identificar as necessidades individuais, de modo a garantir acesso aos exames clínicos necessários, ao tratamento médico indicado;   
III- Realizar parcerias com entidades de direito público ou privado, clínicas especializadas e rede hospitalar, visando incentivar e propor melhorias no tratamento e no acompanhamento dos pacientes;

IV- Promover orientação e apoio aos familiares e cuidadores das pessoas com doença de Alzheimer.
Art.3º Poderá o Poder Executivo instituir um banco de dados para o cadastramento de todos os pacientes portadores de doença de Alzheimer e demais doenças neurodegenerativas no Município, de modo a permitir o efetivo controle e o levantamento estatístico da doença. 

Art. 4º As despesas do presente Projeto de Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário e observadas as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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